
Decreto nº 540, de 14 de setembro de 2007

            Dispõe sobre o Reconhecimento de RPPNM da área de 440.378,324 m2 localizada no Moinho Preto, Alto
Mosela, Petrópolis/ RJ, no Prazo de Terras n° 853 com base no Decreto Municipal n° 049, de 03 de maio de 2005.

O Prefeito do Município de Petrópolis, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n° 049, de 03 de maio de 2005,

CONSIDERANDO o Relatório Técnico de Vistoria apresentado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, nos autos do Processo Administrativo n° 96/2005,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica reconhecida como RPPNM, a superfície total de 440.378,324 m2, localizada no Moinho Preto, Alto
Mosela, Petrópolis, RJ, no Prazo de Terras n° 853 com base no Decreto Municipal n° 049, de 03 de maio de 2005.

Art. 2º – O proprietário terá, a partir da publicação do presente, o prazo de 60 (sessenta) dias para promover a averbação
do terreno de compromisso no Cartório de Registro de Imóveis competente, gravando a referida área do imóvel
reconhecida como RPPNM, em caráter perpétuo, na forma do § 1°, do Art. 5°, do Decreto n° 049/2005.

Art. 3º – O proprietário da área reconhecida como RPPNM, deverá encaminhar à Secretaria de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, ou a outro órgão que venha a assinar a atribuição do reconhecimento, certidão de ônus
reais, do Cartório de Registro de Imóveis competente, constando o gravame da área.

Art. 4° – O descumprimento pelo proprietário, da obrigação referida no Art. 2° e das disposições contidas no Decreto n°
049/2005, importará na revogação deste Decreto de Reconhecimento, Garantia a Ampla Defesa, o Contraditório e o
Devido Processo Legal.

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc. n°
13196/2005) Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 14 de setembro de 2007.
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